
RESOLUÇAO M9 lf)6 - DE 15 DE JUNHO DE 1973

EMENTA : - Concede "Palma Universitária" - Classe E^ 
pecial e Prata".

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO P A R A , no uso das 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em 
cumprimento ã decisão do Egrégio Conselho Universitário, em sessão 
realizada no dia 15 de junho de 1973, promulga a seguinte

M IN IS TÉ RIO DA EDUCAÇAO E CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO UNI VE RSITÁR IO

R E S O L U Ç A O :

Art. 19 - Conceder, nos termos dos ahti^os 29 e 3? da 
Resolução n9 3, de 7 de março de 1969, a "Palma Universitária", às
seguintes personalidades:

I - CLASSE ESPECIAL

- Prof. CLOVIS c u n h a  DA GAMA MALCHER
- Prof. JOAO.UIM LEMOS GOMES DE SOUZA
- Prof. JOSÉ GUILHERME ARAOJO CAVALLEIRODE MACEDO
- Prof. ANTONIO VIZEU DA COSTA LIMA
- Prof. EMÍLIO UCHOA LOPES MARTINS
- Prof. ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
- Prof. MANUEL AYRES
- Prof. RENATO PINHEIRO CONDURU
- Prof. JOAO MARIA DE LIMA PAES
- Prof. RAYMUNDO DE MENDONÇA DIAS
- Prof. ROMULO AUGUSTO DE SOU?A
- Prof. FRANCISCO PAULO NASCIMENTO MENDES
- Prof? EURIDES BRITO DA SILVA
- Prof. LUIZ GONZAGA BAGANHA
- Prof. INOCÊNCIO MACHADO COELHO NETO
- Maestro WALDEMAR HENRIQUE DA COSTA PEREIRA

II - PRATA

- Prof. ALDO DA COSTA E SILVA
- Prof. ARTHÉMIO DA TRINDADE FERREIRA
- FERNANDO DO CARMO FERREIRA FRAGA
- SÉRVULO RAFAEL TRINDADE

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 15 de
junho de 1973-

Prof. Dr. ALOYSÍO DA COSTA CHAVES
Reitor

Presidente do Conselho Universitário
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